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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 323/2017 TRE-AL/PRE/DG/SGP/CODES/SRS

O DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE

ALAGOAS, no exercício da Presidência e no uso de suas atribuições legais e regimentais e tendo

em vista o que preconiza o artigo 93, inciso I, da Lei nº 8.112/90, nos termos do Procedimento

Administrativo nº 0001943-89.2016.6.02.8000, resolve:

Art. 1º. PRORROGAR a cessão do servidor ALEXANDRE JOSÉ CASTRO DE ARAÚJO, Analista

Judiciário da Área Judiciária do Quadro Permanente deste Tribunal, para continuar exercendo a

Função Comissionada – Código FC-5 de Supervisor da Seção de Apoio Administrativo, no

Tribunal Regional Federal da 5ª Região, Seção Judiciária da Justiça Federal de Alagoas, sem

prejuízo dos vencimentos e vantagens inerentes ao seu Cargo Efetivo, pelo período de 01 (um)

ano, a contar de 16 de maio de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Maceió, 08 de junho de 2017.

PEDRO AUGUSTO MENDONÇA DE ARAÚJO

Desembargador Vice-Presidente

no exercício da Presidência
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